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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, e~ Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatfstica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critários locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatfsticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepção precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatís
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuração e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfioa, bem como a explicita

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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1. INTRODUÇAO

o Projeto MQpeQmento de ComunidQdes UrbQnQs e RurQis do EstQdo do Espi

rito SQnto permitirá QPurar os dQdos censitários produzidos pelo IBGE

Qté então coletados Q partir de setores censitários delimitQdos por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominadQ ComunidQde.

Essa iniciQtivQ decorre dQ constQtação de que é para o âmbito,das comuni

dades que as atuais QdministrQções públicas municipQis vêm exercendo seu

planejQmento e desenvolvendo suas ações.

Assim, Qpós a realização do Censo de 1991, será possível resgatar as in
formQções coletQdQs por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

ComunidQdes Urbanas e Rurais do Estado, facilitando a elaboração de estu

dos e o processo de plQnejamento municipal, regionQl e estadual.

ParQ a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zQção da base cartográficQ dos municípios, bem como a compilação da le

gislação pertinente (Leisde Criação, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame.!:!.

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De sum~ importânci~ p~r~ o entendimento do m~teri~l c~rtogr~fico, os con

ceitos ~qui desenvolvidos for~m formul~dos pelo IBGE; exceçâo feit~ QÜ

conceito de comunid~de, cuj~ definiç~o foi feitQ pelo IJSN, em seu prQ

jeto MQpe~mento de Comunid~des do Espírito S~nto.

Municípios

S;'io ~s unid~des de menor hierQrqui~ dentro dQ orgQnizQç~o político-Qdml

nistr~tiv~ do Br~sil, cri~dQs ~tr~vés de leis ordinári~s d~s ~ssembléi~s

legisl~tivQs de cQd~ unid~de dQ Feder~çâo e s~ncionQd~s pelo governQdor.

Oi stritos
São QS unidQdes ~dministr~tiv~s dos municípios, cri~dQs ~trQvés de leis

ordin~riQs dQs câmQrQs dos vereQdores de cQdQ município e s~ncionQdQs

pelo prefeito.

Cidade'

LocQlidQde com o mesmo nome do munlClplO ~ que pertence (sede municip~l~

e onde está sedi~dQ ~ respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Loc~lid~de com o mesmo nome do distrito ~ que pertence (sede distrit~l)

e onde está sedi~d~ a Qutorid~de distrital. Este conceito nâo inclui os

distritos d~s sedes municip~is.

Onde n~o existe legisl~çâo que regul~mente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites sâo ~provi1dos p~

10 prefeito loc~l.
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Localidade

Todo lug~r do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

perm~nente

Comunidade

Todo lug~r onde exista um grupo perm~nente de famfl~s que m~ntêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades cultur~is e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila
~ a área legalmente definid~ como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o human~. S~o as áreas afetadas por trans

form~ções decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

exp~ns~o urbana.

Área não urbanizada

~ a área leg~lmente definida como urban~, car~cterizada por ocupaç~o pre

dominantemente de c~ráter rural.

Área urbana isolada

Área definida por lei municip~l e sep~r~da da sede municipal ou

tal por áre~ rural ou por outro limite legal.

Área rural

Áre~ externa ao perfmetro urb~no.

distri

Aglomerado rural
Loc~lidade situad~ em área legalmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construíd~, com arruamentos reconhecíveis ou disp02.

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensâo urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterístic~s definidor~s de Ag10mer~do Rur~l

e está loc~liz~d~ ~ menos de 1 kmde d·istânci~ di'l áre~ efetiviimente urbii

nizada de uma cidade ou vi1~ ou de um Aglomerado Ruri'J1 já definido como
de Extensâo Urbi'lna, possuindo contigUidi'lde em reliiçâo ~os mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e estâo loca

lizadiis ii umii distânciii igualou superior a 1 km ela área efet"ivi'lmente ur

biinizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extensâo Urbana sâo classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ qUi'lrti'l

série, em funcioni'lmento reguli'lr, 1 (um) posto de si'l~de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qUi'llquer credo, pari'l i'ltender

i'lOS mori'ldores do aglomerado e/ou áreas rurais pr6ximi'ls. Corresponde

a um ag10meriido sem caráter privi'ldo ou empresarial, ou que nâo esteja

vinculado a um ~nico proprietário do solo, e cujos mori'ldores exerçam

atividades econômicas quer primárii'ls, terciárias, ou mesmo secund~rii'l~

na pr6pria 10calidi'lde ou fora dela.

Núcleo

Quando o Ag10meri'ldo Ruri'll estiver vinculi'ldo a um ~nico propriet~rio do

solo (empresi'ls i'lgrícoli'ls, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
f um conjunto constitu{do por um mínimo de 51 drnnicílios, em sua maiorii'l
ci'lrentes, de serviços públicos essenciais (<'Ígu~, energi~, esgoto), - oc~

pi'lndo ou tendo ocupi'ldo, i'lté período recente, terreno de propried~de

alheiii (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordenii

da e densa.
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Aldeia "indígena

~ um agrupamento de, no mfnimo, 20 habitantes indfgenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o público ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese.c
vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçâo do

meio ambiente e das comunidades indfgenas. Os principais tipos de áreas
eSpeCli'llS sjjo: pi'lrque; (nacionill, estilduill e rnunicipill), reSr?rVilS ecológl

cas, reservas florestais ou reservi'lS de recursos, reservas biológicas,
1

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteçâo ambiental,~eas

de perservaçâo permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indfgeni'ls, colônias indfgenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

ri o:.: de 1991.

Agropecui
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LEI Nº 166/48

o Governador do Estado do Espfrito Santo~

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanClono a segui~

te Lei:

Art. 1º - Fica cri3do o municipio de Ametista, na Comarca de Barra de

S~o Francisco, tendo por séde a cidade de Ametista.

Art. 2º - O municfpio de Ametista, desmembrado de Barra de S~o Francis
co, terá por limites:

a) Com o Municipio de Barra de S~o Francisco:

Começa na serra do Norte, na cabeceira do Córrego Azul,

desce por êste até a sua foz no Rio Preto; segue em 1inha

reta até a cabeceira do Córrego do Garfo; desce por êste

até a sua foz no Rio Cricaré; segue por uma reta ate a ca

beceira do Córrego Jacutinga; segue pe~o divisor de águas

da margem direita do rio Mantenas até encontrar a Serra do

Pega Bem.

b) Com o Municfpio de Colatina:

Começa no ponto de encontro do divisor de águas da mGrgem

direita do Rio Mantenas com a Serra do Pega Bem; segue por

esta até encontrar a Serra dos Aimorés.

c) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa na Serra dos Aimorés, no ponto de enco1tro com a

Serra do Pega Bem; segue pela divisa inter-estadual; até o

ponto de encontro dessa divisa com a Serra do Norte.

d) Com o Municipio de Joeirama
Começa no ponto em que termina a divlsa com o Estado de Mi

nas Gerais na Serra do Norte; segue por esta até a cabecei

ra do Córrego Azul.

Art. 3º - O municipio de Ametista dividir-se-á em três districtos a sa
ber: Sede, Mantenópolis e Limeira.
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inter-distri

a) Entre os distritos de Ametista e Mantenópolis:

Começa na cabeceira do Córrego Jacutinga, desce por êste
até a sua foz no Rio Mantenas; segue por um paralelo até
a divisa com o Estado de Minas Gerais.

b) Entre os distritos de Ametista e Limeira:
Começa na foz do Córrego do Garfo no Rio Cricaré; sobe por
êste até o ponto fronteiro; ao divisor de águas entre os
Córregos Limeira e Brejaúba; segue por êste último divisor
até o limite com o Estado de Minas Gerais.

Art. 4º - Esta lei se integrará na Divisão de Administrativa, nos
têrmos do § 2º, do art. 3 da Lei de Organização Municipal, re

vogadas as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a tôdas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça, faça publicá-la imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 24 de dezembro de 1948.

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDEMBERG

MESSIAS CHAVES
NAPOLEÃO FONTENELLE DA SILVEIRA
NELSON GOULART MONTEIRO
JOSÉ CELSO CLÁUDIO
ALFREDO CABRAL

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espirito Santo, em 24 de dezembro de 1948.

DARIO ARAUJO
Diretor da Divisão do Interior e Justiça
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LEI Nº 776/53

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa

segu inte Le i :

ESPÍRITO SANTO:

promulga a

ArL 1Q - Fica transferida a sede do Município de /\JIIel.ista

do Distrito de Mantenópolis.
Pdra a sede

Art. 2º - Fica criado, no Distrito de Mantenópolis, Município de Ametis

ta, o Distrito de São Geraldo, com as seguintes divisas terri

toriais: ao sul com o Estado de Minas Gerais, peía Serra dos

Aimorés e contraforte do Pega-Bem; - ao norte com parte do

Rio Manteninhas e águas vertentes do córrego Barra Alegre até

encontrar a linha do Serviço Geográfico do Exército; - a oeste

pela linha do Serviço do Exército até a Serra dos Aimorés.

Pdrágrdfo Único - A sede

Geraldo.

do distrito e o povoado de São

Art. 3º - Fica criado o Distrito de Santo Agostinho, com sede no povoa

do do mesmo nome, nos Municípios de Ametista e Barra de São

Francisco, limitando-se: - ao sul com o Distrito de Água Ooce

pelas cabeceiras do córrego Bom Jesus, até o Rio Preto no Po

voado de Santo Onofre, que pertencerá ao Distrito de Água Doce;

daí pelo divisor de águas do Rio Pretinho, até encontrar as

cabeceiras dos córregos do Garfo, Ariranha e Limeira: a

leste e ao norte com o Distrito de Ribeirãozinho; - ao oeste

pelo divisor de águas entre os rios Preto, Peixe Branco e lta

bira.

Art. 4º - Fica criado o Distrito de Poranga, com sede no povoado de
Santa Luzia, no Município'de Barra de SdO Francisco, COll1pree~

dendo os limites seguintes: - ao sul com o distrito da sede
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por uma linha reta que parte do divisor de águas entre o córre

90 de Ouro e do Rio Preto, passa pela barra do referido córrego

de Ouro e pelas cabeceiras dos córregos do Itá e Sapucáia, até

o divisor de águas dêste último com o Paulista, - a leste pelo

divisor de águas entre o córrego Paulista e do Rio do Campo,

entre êste e o Rio Quinze de Novembro; - "o norte pelas vertentes

do Rio do Campo e o Rio Dois de Setembro; - a oeste pelo divi

sor de águas entre o Rio do Campo e o córrego Bom Jesus.

Art. 5º - Fica criado o Distrito de Joassuba, com sede no povoado denomi

nado "Ronco", com os seguintes limites: - sul com o Município

de Nova Venécia, pelo Rio Quinze de Novembro - a leste com o

Município de Nova Venécia, pelo Cotaxé~-ao norte com o Distrito

Cotaxé, pelo divisor de águas do córrego Todos os Santos, até

as cabeceiras do córrego das Moças; - a oeste, com o Distrito

de Ribeirãozinho, pelo divisor de águas do córrego das Moças até

o Rio Dois de Setembro, na foz do córrego Oswaldo Cruz e daí p~

lo leito dêste último até alcançar o divisor de águas entre os

córregos de Santa Terezinha e Pereira Baía, até os limites do

Distrito do Paulista, nas cabeceiras do córrego de Dourada, des

cendo por êste último até sua foz no Rio Quinze de Novembro.

Art. 6º - Fica transferida a sede do Distrito do Ribeirãozinho para o

povoado de nome Rubinópolis, que passará a denominar-se Eco

porangao qual será acrescido com território desmembrado do

Município de Barra de São francisco e terá os seguintes limi

tes; - ao sul, com os Distritos de Poranga e de Paulista, p~

los divisores de águas entre os Rios do Carmo e Dois de Setem

bro - a leste, com os Distritos de Joassuba e Cotaxé - ao nor

te com o Rio Cotaxé; ao oeste, Eom os Distritos de Novo Hori

zonte, Santo Agostinho e Poranga.

Art. 7º - Fica desmembrado do Município de Barra de
o vale do Rio Dois de Setem~ro e a região
do Rio Quinze de Novembro, o qual passará

Município de Joeirana.

São Francisco todo
da margem esquerda
a incorporar-se ao
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Art. 8º - Os Distritos de Santo Agostinho e Poranga pertencerão ao Muni

cípio de Barra de São Francisco; - o de Joassuba ao Município

de Joeirana e o de São Geraldo ao Município de Ametista, todos

na Comarca de Barra de São Francisco.

Art. 9º - Cria-se no Município de Guaraparí o 3º Distrito, com o no

me de Distrito do Rio Calçado, com os seguintes limites terri
toriais:

a) Norte: - com o Município de Jabaeté;

b) Oeste: - com o Distrito de Todos os Santos, pelo divisor de

águas formado pela cordilheira de Bahia Nova;

c) Sul: - pelo divisor de águas entre os Rios Calçado e Claro,

de um lado, e Una, Jabuti e São Miguel do outro;

d) Leste: - com o Município de Jabaeté.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1954.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Donlingos Martins, em 29 de dezembro de 1953

Publique-se

Vitória, 29 de dezembro de 1953.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 29 de dezembro de 1953
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LEI Nº 1946/64

o GOVERNADO 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei com exceção dos termos
Il até a nascente do rio aacutinga até a Fazenda SEBASTIÃO HORÁCIO. Oeste
ponto, em paralela ll

• Constante da segunda parte do artigo 2º.

Art. lº - Fica criado o Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis,
cente ao Município de Mantenópolis.

perte.!!.

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis terá as seguintes
confrontações: começa na divisa do Município de Mantenópoliscam

o Município de Barra de São Francisco e continua limitando-se
com o Município de Barra de São Francisco por uma linha reta
que parte da cabeceira do Córrego Boa Vista, segue pelo divisor
entre o Córrego São Domingos e Ribeirão do Itaúnas, em linha
reta que passa no ponto equidistante dos pontos mais altos das
pedras de EMILIANO e BANANAL, deste ponto segue por uma linha
na direção das cabeceiras do Córrego Itauninhas na Serra do Pe

ga Bem, 1inha esta que passará distante 6 (seis) quilometros dop..2.
voado de Cachoeirinha Município de Barra de São Francisco.

Limites com o Município de Pancas: começa em uma das cabeceiras
do Córrego Itauninhas na Serra do Pega Bem, segue em linha re

ta até alcançar o Rio São José, na altura da Fazenda aOAQUIM
FARIA. Deste ponto em linha reta (vetado) até alcançar a divi
sa com o Estado de Minas Gerais, pela linha do laudo do Serviço
Geográfico do Exército, até o limite da sede do Distrito de Man
tenópolis até encontrar o ponto inicial do limite do Município

de Barra de São Francisco.

Art. 3º - O Distrito de Santa Luzia de Mantenópolis terá por sede a atual
Vila de Santa Luzia da Onça.
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Art. 4º - A descrição constante dos limites desta lei referem-se aos aci
dentes geográficos e indicações constantes da carta geográfica

do Espírito Santo, elaborada em 1954.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a lº de janeiro de 1964.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR

ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 10 de janeiro de 1964.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do

Espírito Santo, em 10 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça

(Reproduzida por haver sido regida com incorreção ).

Estado do
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Estado de Minas Gerais

24

MUNICÍPIO DE MANTENOPOLIS

Começa no divisor de águas da serra do Sousa ou dos Aimorés, no po~

to em que e interceptado pelo paralelo que passa pela fazenda Joa

quim Faria; segue pela divisa inter-estadual até encontrar o divisor

de águas entre o córrego são Domingos e ribeirão Itaúnas, na divisa

com o município de Barra de são Francisco.

2) Com o Município de Barra de são Francisco

Começa onde termina a divisa com o Estado de Minas Gerais; segue por

uma I inha reta até a cabeceira do córrego Itaúninhas, na serra do

Pega-Bem, na divisa com o município de são Gabriel da Palha.

3) Com o Município de são Gabriel da Palha

Começa onde termina a divisa com o município de Barra de são Francis

co; segue em linha reta até alcançar o rio são José na fazenda Joa

quim Faria; segue por um paralelo até encontrar o meridiano da foz

do córrego Peão, na divisa com o município de Pancas.

4) Com o Município de Pancas

Começa onde termina a divisa com o Município de são Gabriel da Pa

lha; segue pelo paralelo da Fazenda Joaquim Faria até o divisor de

águas da serra do Souza ou dos Aimorés, na divis~ com o Estado de Mi

nas Gerais.
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B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Mantenópol is e Santa Luzia de Mantenópol is

Começa na divisa com o Estado de Minas Gerais, na serra do Sousa ou

dos Aimorés; segue pelo divisor de águas da margem direita do ribei

rão Mantenas até encontrar novamente a divisa com o Estado de Minas

Gerais.

2) Entre o Distrito de Mantenópol is e são Geraldo

Começa na serra dos Aimorés no entrocamento do divisor de águas en

tre o córrego Barra Alegre e o ribeirão Mantenas; segue por esse di

visor até encontrar a divisa com o Estado de Minas Gerais.
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LEI Nº 4070/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia Bran
ca.

Art. 2º - O Município de Águia Branca fica pertencendo à Comarca de São
Gabriel da Palha.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter as seguintes delimitações:

I - Divisas Interm~nicipais:

Com o Município de São Gabriel da Palha:

Começa no,divisor de águas entre as bacias dos rios São José e
Muniz Freire, na cabeceira dos Córregos São Francisco e São
Bento,na divisa com o Município de Nova Venécia; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego São Francisco

até a foz do Córrego Coqueiro ou Cipó no rio São José; desce
pelo rio São José até a foz do Córrego Braço Sul, na divisa

com o Município de Colatina.

Com o Município de Colatina:

Começa onde termina a divisa com o Município de São Gabriel

da Palha no rio São José, na foz do Córrego Braço Sul; sobe

por este Córrego até sua cabeceira no divisor de águas entre

os rios Pancas e São José, na divisa com o Município de Pancas.

Com o Município de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; se
gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Pancas e
São José, até encontrar o meridiano que passa pela foz do Cór
rego Peão no rio São José: segue por este meridiano até encon

trar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim Farias (Joaquim



Ramiro) no rio São Jos~ na divisa com o Município de
polis.
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Mantenó

Com o Município de Mantenópolis:

Começa onde termina a divisa com o Município de Pancas; segue

por um paralelo até a fazenda Joaquim Farias (Joaquim Ramiro)

no rio São José; segue por uma linha reta até a cabeceira do

Córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem, na divisa com o Mu
nicípio de Barra de São Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa onde termina a divisa com o Município de M3ntenópolis,

na serra do Pega Bem; segue por esta serra até o ponto onde

encontra o divisor de água; entre as bacias do Córrego Santo

Antônio e o rio Muniz Freire, na divisa com o Município de

Nova Venécia.

Com o Município de Nova Venécia:
Começa onde termina a divisa com o Município de Barra de São
Francisco; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios
Cricaré e São José até a cabeceira dos Córregos São Francisco
e São Bento na divisa com o Município de São Gabriel da Pa

lha.

Art. 4º - A instalação do Município de Águia Branca far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deve

rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de

Águia Branca será administradp pelo Prefeito Municipal de São
Gabriel da Palha e rege~se-~ pelas leis e atos regulamentares
deste Município.
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Águia Branca no prod~

to de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação

de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislaç~o em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1972.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA

Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4070, de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municf

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia 3ran

ca.

LEIA-SE:
Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Muni

cípio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila de Águia

Branca.

Vitória, 17 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL

Secretário de Estado da Justiça
Em exercício

,
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LEI Nº 4071/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspíRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Alto Rio Novo, desmembrado do Muni

cípio de Pancas, com sede na atual Vila de Alto Rio Novo.

Art. 2º - O Município de Alto Rio Novo fica pertencendo à Comarca de

Pancas.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais.

Com o Município de Mantenópolis:

Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Esta

do de Minas Gerais, no ponto em que é interceptado pelo para

lelo geográfico da fazenda Joaquim Faria (Joaquim Ramiro), so

bre o rio São José; segue por este paralelo até o ponto era
que é interceptado pelo meridiano que passa pela foz do córre

go Frio no rio São José, na divisa com o Município de Pancas.

Com o Município de Pancas:

Começa onde termina a divisa com o Município de Manten6polis;

segue pelo meridiano até a foz do córrego Frio no Rio São Jo

sé; segue pelo divisor da margem esquerda do córrego Frio até

sua cabeceira; segue em linha reta passando pela confluência

dos córregos Urucum e Urucunzinho, até o divisor de águas da

margem esquerda do c6rrego Divino; segue por este divisor até

a foz deste córrego no córrego Zé Chico; desce por este até

a sua foz no rio Novo; sobe por este até a foz do córrego Sa
pucaia; segue pelo divisor de águas da margem esquerda deste
córrego até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos
rios São José e Pancas; segue por este divisor até a serra do,
Souza ou Aimorés, no limite com o Estado de Minas Gerais.
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11 - Divisa Interdistrital:

Entre os Distritos da Sede e Palmerino:

Começa no limite interestadual com Minas Gerais no divisor de

águas entre os córregos Jacutinga e Urucum; segue por este divi

sor até encontrar a divisa com o Município de Pancas.

Art. 4º - A instalação do Municipio de Alto rio Novo far-se-à na
da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, que

coincidir com a dos demais municípios do Estado.

ocasião
deverá

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado o Município de Alto

Rio Novo será administrado pelo Prefeito Municipal de Pancas e

reger-se-à pelas leis e atos regulamentares deste Município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Alto Rio Novo, no produto

da arrecadação estadual do IeM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de

acordo com a legislação em vigor para cumprimento do disposto no

Decreto-Lei nº 12~6 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposiçdes em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercicio do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Lei nº 4071 de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

No Art. 3º -

ONDE SE LÊ:

I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópolis ...

Com o Município de Pancas

segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e

Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego Divino;

LEIA-SE:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópolis ...
Com o Município de Pancas

... segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e
Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego do
Divino;

Vitória, 18 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETUBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em Exercício

,



4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperação da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuração dentro de cada setor. Na verdade, al~m das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inclufdas
nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço ffsico-geográfico das comunidades, não por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificação, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço ffsico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" terão a mesma delimitação legal dos bilir

ros, ou dos setores do IBGE.

33
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

COMUNIDADES RURAIS

- Alto Mantenópolis
- Mantenópolis
- Cabeceira do Córrego Manteninha
- Córrego das Flores
- Córrego das Palmeiras
- Córrego Manteninha

*- Boa Sorte
- Boa Esperança
- Córrego dos Deitados

DISTRITO: SANTA LUZIA DE MANTENÓPOLIS

COMUNIDADES URBANAS

- Santa Luzia de Mantenópolis

- São José (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Luzia de Mantenópolis
- Alto São Francisco
- Córrego Frio
- Córrego do Ouro
- São José
- Alto São José
- Itaúnas
- Córrego das Pedras
- Cachoeirinha de Itaúna
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- Pauso Alto
- Santa Ana
- Dom Bosco
- Córrego do Capim

DISTRITO: SÃO GERALDO

COMUNIDADE URBANA

- Sao Geraldo

COMUNIDADES RURAIS

- Encantado
- Sao Geraldo
- Córrego Barra Alegre
- Brejaúba

*- Boa Sorte

*OBS.: Comunid~de fr~cion~d~ por limite distrit~l.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

~7

.
BASE CARTOGRAFICA

~ a representaçáo cartogr~fica da ~rea de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da
Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do E~pírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATíSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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